
 
Ministério da Educação

  
RESOLUÇÃO Nº 7, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

  
 

 

Altera a Resolução nº 3, de 1º de julho de
2024, para ampliar o prazo para envio da
comprovação do cumprimento das
condicionalidades por meio do módulo
Fundeb - Condicionalidades VAAR
do  Sistema Integrado de Monitoramento,
Execução e Controle do Ministério da
Educação (SIMEC).

A COORDENADORA DA COMISSÃO INTERGOVERNAMENTAL DE FINANCIAMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE (CIF), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso II,
do art. 4º, do Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, resolve:

Art. 1º   Prorrogar, ad referendum, o prazo estabelecido no art. 4º da Resolução nº 3, de 1º de
julho de 2024, até o dia 15 de setembro de 2024. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

KÁTIA HELENA SERAFINA CRUZ SCHWEICKARDT
Coordenadora da Comissão Intergovernamental de Financiamento da Educação Básica de Qualidade

 

Documento assinado eletronicamente por Katia Helena Serafina Cruz Schweickardt, Secretário(a),
em 29/08/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5179962 e
o código CRC 66319C21.

 

Referência: Processo nº 23000.028560/2024-18 SEI nº 5179962
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